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                PROPOSIÇÕES 07 - Vereador Fabio Porto Martins
                INDICAÇÃO – 005/2025

	
[bookmark: _Hlk190782899]         Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal em conjunto com a Secretaria Municipal de Obras, Viação, Urbanismo e Trânsito, nos termos regimentais e ouvido plenário, que sejam instaladas lixeiras na Rua Luiz Fritscher, no Morro do Sabiá e na entrada do Clube 22, no bairro São João visando melhorar a limpeza urbana e incentivar o descarte correto de resíduos.
                    

                                                   MENSAGEM JUSTIFICATIVA:


                Senhor Presidente;
                Senhores Vereadores:

                   A Rua Luiz Fritscher, no Morro do Sabiá, e a entrada do Clube 22, no bairro São João, são pontos de grande circulação de pessoas e que sofrem com a falta de lixeiras adequadas, resultando no acúmulo de lixo descartado de forma irregular.
A instalação de lixeiras nesses locais contribuirá para manter as áreas mais limpas, organizadas e agradáveis para moradores e visitantes, além de incentivar a preservação do meio ambiente e a conscientização sobre o descarte correto de resíduos.
Diante disso, solicitamos que a administração municipal analise a viabilidade dessa melhoria, garantindo mais qualidade de vida e um espaço urbano mais limpo e estruturado para a população.

                                                             Atenciosamente,


                                       
                                          Bom Retiro do Sul, 25 de março de 2025
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